
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA. 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — REITORIA. 

CONTRATO N2  37/2016 

Processo n2  23381.003721.2016-13 

Contrato para prestação, de forma 
contínua, de serviços de gerenciamento de 
manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, para o exercício de 2016, que 
entre si celebram o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba e 
a Empresa Brasileira de Tecnologia e 
Administração de Convênios HAAG S.A. 

Aos 22 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA — IFPB — pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2. 10.783.898/0001-75, situado na Av. Almirante Barroso, 1077, CEP: 58040-220 — 
João Pessoa/PB, representada pelo Magnífico Reitor CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES, 
doravante denominada apenas CONTRATANTE e a EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n2  03.506.307/0001-57, com 

sede na Rua Machado de Assis, 50, Prédio 2, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS, doravante 

denominada CONTRATADA, representada pelo seu Representante legal, o Sr. LUCIANO RODRIGO 

WEIAND, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 3027063209, CPF n° 952.835.520-04, e 

JEFERSON THOMAS, brasileiro, portador da carteira de identidade n21047554553 SSP/RS, CPF: 

656.045.470-34, têm justo e firmado entre si este Contrato, elaborado de acordo com minuta 

examinada e aprovada pela Procuradoria Jurídica do IFPB, ex vi do disposto no parágrafo único do 

artigo 38, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, em conformidade com o constante do Processo n° 
23381.003721.2016-13 - Pregão Eletrônico SRP n2  04/2016 — Universidade Federal do Maranhão, 
UASG: 154041, um contrato de prestação de serviços, que se regerá pelas disposições das Leis n9 

10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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1. CLAUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

	

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a prestação, de forma contínua, de serviços de 

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos por meio de cartão magnético para 

atender às necessidades da frota de veículos da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, com fornecimento de peças, pneus, acessórios, componentes e materiais 

originais recomendados pelo fabricante de acordo com as características de cada veículo, por meio 

de concessionárias, oficinas multimarcas e centros automotivos e mão-de-obra mecânica, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

	

1.2. 	Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

	

1.3. 	Objeto da contratação: 

ITEM
-  

DESCRIÇAO VALORES ESTIMADOS PARA 12 MESES (R$) 

1 
Material para Manutenção e serviço de 

Manutenção 
R$ 206.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
22/06/2016 e encerramento em 22/06/2017. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4 CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificaçãoabaixo: 

  

Gestã /Unidade: 26417/158138 
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Fonte: 0112 

Programa de Trabalho: 108057 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: 155513 VPPO9P0101N 

Número do Empenho: 2016NE800127 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA — INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  	 

7.1. 	O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. 	As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. 	As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA—RESCISÃO 

	

10.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei n9  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

	

10.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
S 

	

10.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso tê rescisão‘-~ 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 	
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10.4. 	O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

	

10.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

10.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

10.4.3. 	Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —VEDAÇÕE 

11.1. 	É vedado à CONTRATADA: 

	

11.1.1. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

	

11.1.2. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —ALTERAÇÕES 

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

	

12.2. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.2.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 

Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —PUBLICAÇÃO 

14.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

,- extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 
XS `\ 

15. CLÁ SULA DÉCIMA QUINTA—FORO 
bratec 

11?,ePt" LiektitS 



CICÉRO NICÁCIO DO NASCU1ENTO LOPES 

Reitor IFPB. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CO RATADA 
Jeferson Thomas 

CPF: 656.045.47n-34 

/ 

/ 

/ 

LUCI to RODRIGO WEIAND 

Re 	senta nte Legal - 

P nologi 	'dei tra 
). 

mpresa Brasileira 

e Convênios 

,,/ 

15.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária da Paraíba - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Pessoa (PB), 22 de junho de 2016. 

e Machado de Oliveira 
CPF 968.612.400-44 
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